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PARECER 02 CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 2.560/2022, de autoria do 

Poder Executivo, que “dispõe sobre a Carreira Gestão de Resíduos Sólidos e dá 

outras providências”. 

Examinando o projeto, Sr. Presidente, 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 2.560/2022, de autoria do 

Poder Executivo, que “dispõe sobre a Carreira Gestão de Resíduos Sólidos e dá 

outras providências”. 

Examinando o projeto, Sr. Presidente, é meritório que o governador 

recomponha e faça justiça a esta carreira. 

Então, no âmbito desta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

somos pela admissibilidade e aprovação do projeto.  

No entanto, foram apresentadas emendas. Emenda modificativa de 

autoria do Deputado Reginaldo Sardinha, a qual rejeito; Emenda nº 2, aditiva, 

de autoria do Deputado Reginaldo Sardinha, por cuja rejeição também nos 

posicionamos; Emenda nº 3, modificativa, de autoria do Deputado Reginaldo 

Sardinha, que, sendo um rapaz inteligente, mutila o projeto e, portanto, eu 
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também rejeito essa emenda; Emenda nº 4, modificativa, também de autoria do 

Deputado Reginaldo Sardinha, a qual eu rejeito; Emenda nº 5, aditiva, de autoria 

do Deputado Reginaldo Sardinha, eu também rejeito, e Emenda nº 6, aditiva, de 

autoria do Deputado Leandro Grass, a qual ainda é passível de exame por parte 

do Poder do Executivo, pois, se for aprovada, pode ser vetada, mas é uma 

emenda que tem mérito e que é compatível com o projeto, portanto, por cujo 

acatamento sou favorável. (Palmas.) 

Diante do exposto, Sr. Presidente, somos pela aprovação do projeto na 

forma original encaminhada pelo governador, acrescida da emenda aditiva de 

autoria do Deputado Leandro Grass. 

É o parecer, Sr. Presidente. (Palmas.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  

A CCJ deverá se pronunciar sobre o projeto e as emendas. 

A Presidência designa a Deputada Jaqueline Silva emitir parecer sobre a 

matéria. 


